
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 71/2022
Referência: 383139/2019 - Auto: 23270606/2019
Interessado: P. P. E. P. L

EMENTA: Mantém com redução da multa A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Portal - Portas E Portais Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo infrator , voto pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 23270606 / 2019 com redução de 50% do valor da multa. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De
Freitas, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 72/2022
Referência: 446845/2021 - Auto: 23287073/2021
Interessado: P. T. A. L

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Para Timber Agroflorestal Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
17/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pela empresa infratora,
voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, com REDUÇÃO DE 50%.  É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Doce Dias De Freitas, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 73/2022
Referência: 466097/2021
Interessado: G. D. S. D. S. P

EMENTA: Indefere solicitação de interrupção de registro profissional

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Gisele Do Socorro Dos Santos Pompeu,
Considerando a Portaria 37/2021; Considerando o artigo 360 da Resolução 1007/2003 do CONFEA; Considerando a Lei núm 5.194,
de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977/CONFEA/CREA; Considerando o artigo 7º da Lei 5.194/1966. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando o Parecer
Técnico que menciona a Declaração da Universidade Federal do Pará que foi apresentada, a qual informa: "As atribuições da
profissional correspondem exclusivamente a docência (ensino. pesquisa e extensão)". Esta relatora após análise dos documentos
apensados, é favorável ao indeferimento do pleito. . Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana
Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 74/2022
Referência: 471080/2022
Interessado: J. J. P. D. N. F

EMENTA: Defere solicitação de anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Jose Jaime Pessoa Do
Nascimento Filho, Considerando o disposto na Decisão Normativa 116/2021 do Confea; Considerando a Lei nº 10.267, de 2001.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Esta
relatora após análise dos documentos apensados e parecer técnico, é favorável ao deferimento do pleito. . Coordenou a reunião o
senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas,
Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 75/2022
Referência: 471385/2022
Interessado: R. S. N

EMENTA: Defere Solicitação de informação sobre atribuição profissional

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Milena
Pantoja De Souza Peper, objeto de solicitação de profissional - outros Raab Silva Noleto, Considerando Resolução do Confea
447/2000; Considerando Art. 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973; Considerando a Resolução do Confea 218/1973,
artigo 10. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Esta relatora após análise do pedido solicitado junto a este Conselho, bem como parecer técnico e considerando a
Resolução do Confea 218/1973, artigo 10 é favorável ao deferimento do pleito. As atividades requeridas em uma LICENÇA
AMBIENTAL RURAL- LAR, junto ao órgão ambiental competente é de responsabilidade do ENGENHEIRO(A) FLORESTAL, desde
que estejam vinculadas a área específica da ENGENHARIA FLORESTAL, e que esteja de acordo com a Resolução do Confea
218/1973, artigo 10.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira
Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião

Página 5/21

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 01/11/2022, às 12:59.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 76/2022
Referência: 403643/2020 - Auto: 23276029/2020
Interessado: C. P. P

EMENTA: Mantém Relatório Fiscal nº 23276029 / 2020 que foi impetrado contra CAPITAO POCO PREFEITURA pelo(a) FALTA DE
ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA, - por infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose De
Souza Teixeira Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Capitao Poco Prefeitura, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações  somos favoráveis à
manutenção do Auto de Infração n° 23276029 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor deverá ficar
arbitrado em: R$ 1.407,80 ( um mil, quatrocentos e sete reais e oitenta centavos) devido se tratar de conduta reincidente. vale
ressaltar que o valor da multa está sujeito as atualizações cabiveis. Esse é o nosso Parecer e voto, salvo melhor juizo de valor..
Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De
Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 77/2022
Referência: 436223/2021 - Auto: 23284333/2021
Interessado: A. A. M. E

EMENTA: Mantém com redução da multa A Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23284333 / 2021
contra ALTO ASTRAL MADEIRAS EIRELI pelo(a) EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. A penalidade foi
aplicada  por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose De
Souza Teixeira Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alto Astral Madeiras Eireli, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 12/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Dessa forma somos favoráveis à manutenção do Auto
de Infração n° 23284333 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa deverá ser arbitrado em R$
1.173,17 (mil cento e setenta e três reais e dezessete centavos), o que equivale a cinquenta por cento da multa máxima uma vez
que existe a figura do responsável técnico, salvo melhor juízo de valor. Vale ressaltar que o referido valor está sujeitos a devida
atualização regulamentar. Esse é  o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana
Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 78/2022
Referência: 424632/2020 - Auto: 23281294/2020
Interessado: M. D. S. D. D. A

EMENTA: Mantém PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM
PROFISSIONAL (Grau de Atuação: INCIDENCIA), conforme capitulação no(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66 Data
de RELATORIO DE FISCALIZACAO: 10/12/2020.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose De
Souza Teixeira Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Municipio De Sao Domingos Do Araguaia,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
10/02/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante do exposto somos
favoráveis à manutenção do Auto de Infração n° 23281294 / 2020, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da
multa deverá ficar arbitrado em: R$ 7.039,00 ( sete mil e trinta e nove reais), salvo melhor juizo. Vale ressaltar que esse valor esta
sujeito às atualizações regulamentares.Este é o nosso Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo
Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira,
Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 79/2022
Referência: 436321/2021 - Auto: 23284373/2021
Interessado: A. G. C. E. E. D. M. L

EMENTA: Mantém com redução da multa Interessado: AMAZON GREEN COM E EXP DE MADEIRAS LTDA Assunto:
EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - Art. 59 da Lei Federal nº5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose De
Souza Teixeira Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Amazon Green Com E Exp De Madeiras Ltda ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Dessa forma somos favoráveis à
manutenção do Auto de Infração n° 23284373 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa ficará
arbitrado em R$ 1.173,17 (mil cento e setenta e três reais e dezessete centavos) considerando a existência de responsável técnico,
salvo melhor juízo de valor. Vale ressaltar que o valor em destaque está sujeito às atualizações regulamentares. Esse é o nosso
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira
Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 80/2022
Referência: 462042/2021 - Auto: 23290022/2021
Interessado: M. M. I. C. E. E. D. M. E

EMENTA: Mantém com redução da multa Processo: 23290022 / 2021 - Interessado: MADEIREIRA MANILKARA INDUSTRIA
COMERCIOE EXPORTACAO DE MADEIRAS EIRELIAssunto: EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - Art.
59 da Lei Federal nº5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose De
Souza Teixeira Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Madeireira Manilkara Industria Comercio E
Exportacao De Madeiras Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 07/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Dessa forma somos favoráveis à manutenção do Auto de Infração n° 23290022 / 2021, pelos motivos acima expostos.
Informamos ainda, que o valor da multa será arbitrado em R$ 1.173,17 (mil cento e setenta e três reais e dezessete centavos),
considerando a existência de responsável técnico, salvo melhor juízo de valor. Vale ressaltar que o valor em destaque está sujeito às
devidas atualizações formais. Esse é o nosso Parecer e voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia
Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 81/2022
Referência: 462690/2021 - Auto: 23290153/2021
Interessado: M. I. E. C. D. M. E

EMENTA: Mantém com redução da multa Interessado: MADENORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI.Assunto:
Auto de Infração n° 23290153 / 2021, EXERC.ILEGAL - PESSOA JURID. SEM REGISTRO, MAS C/ PROFISSIONAL. (Art. 59 da
Lei Federal nº 5.194/66).

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose De
Souza Teixeira Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Madenorte Industria E Comercio De Madeiras
Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
10/01/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Dessa forma somos favoráveis à
manutenção do Auto de Infração n° 23290153 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa ficará
arbitrado em: R$ 1.173,17 (mil cento e setenta e três reais e dezessete centavos), considerando a existência de responsável técnico,
salvo melhor juízo de valor. Vale ressaltar que o valor em destaque está sujeito às atualizações regulamentares. Esse é o nosso
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira
Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 82/2022
Referência: 391098/2020 - Auto: 23272382/2020
Interessado: T. I. E. C. D. M. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Terra Industria E Comercio De Madeira Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando o disposto na
Resolução do Confea 417/1998, que dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66;
CONSIDERANDO que em 09/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO, a decisão da gerência de apoio especializada da câmara especializada; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é a
favor pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração no valor máximo de R$ 2.346,33 (dois mil, trezentos e
quarenta e seis reais e trinta e três centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo
Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira,
Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 83/2022
Referência: 398020/2020 - Auto: 23274230/2020
Interessado: H. C. E. I. D. M. E

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Hadex Comercio E Industria De Madeira Eireli ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando o disposto na
Resolução do Confea 417/1998, que dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66;
CONSIDERANDO que em 09/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO, a decisão da gerência de apoio especializada da câmara especializada; Considerando o parecer da
Procuradoria Jurídica nº 1602-PROJ-2021. CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é a favor pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração no valor mínimo de R$ 1.173,17 (um mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos). É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De
Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 84/2022
Referência: 437281/2021 - Auto: 23284665/2021
Interessado: R. J. P. J. E

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO,
MAS C/PROFIS. - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R J Pelc Jr. - Eireli ,
Fundamentação:CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando o
disposto na Resolução do Confea 417/1998, que dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º
5.194/66; CONSIDERANDO que em 05/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação
profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, a decisão da gerência
de apoio especializada da câmara especializada; Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica nº Parecer 1549-proj-2021;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo
exposto, esta relatora é a favor pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração no valor mínimo de R$ 1.173,17
(um mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos). É o Parecer e Voto. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose
Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo
Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 85/2022
Referência: 454421/2021 - Auto: 23288362/2021
Interessado: G. M. M. L

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO,
MAS C/PROFIS. - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal G M Madereira Ltda , CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando o disposto na Resolução do Confea 417/1998,
que dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66; CONSIDERANDO que
em 05/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é a favor pela MANUTENÇÃO da penalidade
aplicada no Auto de Infração no valor mínimo de R$ 1.173,17 (um mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos). É o
Parecer e Voto. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira
Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 86/2022
Referência: 462190/2021 - Auto: 23290045/2021
Interessado: E. I. E. C. D. M. E

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E
S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Doce Dias De Freitas, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Excelsa Industria E Comércio De Madeiras Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
08/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto, esta relatora é a
favor pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração no valor mínimo de R$ 1.173,17 (um mil, cento e setenta e
três reais e dezessete centavos). É o Parecer e Voto. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana
Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 87/2022
Referência: 449638/2021 - Auto: 23287563/2021
Interessado: M. I. I. C. E. E. L

EMENTA: Mantém Penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MADEIREIRA IDEAL,
INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTCAO LTDA MAS C/PROFIS. - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia Viana
Urbinati, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Madeireira Ideal, Industria, Comercio E Exportcao Ltda ,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
02/08/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe com redução de 50% no valor de R$ 1.173,17. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira
Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 88/2022
Referência: 463175/2021 - Auto: 23290281/2021
Interessado: N. R. E

EMENTA: Mantém Penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia Viana
Urbinati, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nilson Rehbein Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 1.173,17, referente a 50% do valor máximo
da multa. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza
Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião

Página 18/21

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 01/11/2022, às 12:59.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 89/2022
Referência: 444201/2021 - Auto: 23286434/2021
Interessado: P. M. D. S. G. D. A

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23286434 / 2021 que foi impetrado contra PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA pelo(a) auto de infração ao Art. 1º da Lei 6496/77 - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA e
Falta de registro de ART de Cargo e Função do profissional JOAO BATISTA BARBOSA MATOS - Engenheiro Florestal da prefeitura
de São Geraldo do Araguaia - Pa, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia Viana
Urbinati, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De São Geraldo Do Araguaia,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/07/2021 o (a) autuado (a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 703,90. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira
Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 90/2022
Referência: 383058/2019 - Auto: 23270582/2019
Interessado: I. I. C. E. E. D. M. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudia Viana
Urbinati, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Inajas Ind. Com. E Exportacao De Madeiras Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade máxima aplicada no Auto de Infração em epígrafe no  valor de R$ 2.271,73 ( dois mil, duzentos e
setenta e um reais e setenta e três centavos). É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Antonio Jose Figueiredo
Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio Jose Figueiredo Moreira,
Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião

Página 20/21

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 01/11/2022, às 12:59.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA FLORESTAL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 4/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA FLORESTAL - 13/04/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEEF 91/2022
Referência: 464583/2021 - Auto: 23290576/2021
Interessado: U. B. S

EMENTA: Mantém Trata o presente processo de penalidade aplicada a empresa UNITECA BRASIL SA através do auto de infração -
EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Florestal do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 13 de abril de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio Jose
Figueiredo Moreira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Uniteca Brasil Sa, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto e verificação da documentação apensada
ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.346,33 (Dois mil trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos .
É o Parecer e Voto. Belém 12 de abril de 2022 Engº Florestal Antônio José Figueiredo Moreira. Coordenou a reunião o senhor
Antonio Jose Figueiredo Moreira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Doce Dias De Freitas, Antonio
Jose Figueiredo Moreira, Claudia Viana Urbinati, Jose De Souza Teixeira Junior, Milena Pantoja De Souza Peper. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 13 de abril de 2022.

ANTONIO JOSE FIGUEIREDO MOREIRA

Coordenador da Reunião
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